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O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer que o Chefe 

do Poder Executivo Municipal de Marcelino Vieira/RN adote, com a máxima urgência, as providências necessárias 

para disponibilizar um veículo exclusivo e em condições adequadas para o transporte de pacientes que realizam 

tratamento de saúde em outros municípios. 

A demanda se justifica diante de diversas reclamações de pacientes que utilizam o transporte 

oferecido pelo município, os quais relataram que os veículos atualmente disponibilizados não oferecem a devida 

comodidade e segurança. Além disso, há registros de que alguns motoristas, por questões pessoais ou de conduta, 

não estariam prestando a assistência necessária aos pacientes durante os deslocamentos, o que compromete a 

dignidade e o bem-estar dessas pessoas, que já se encontram fragilizadas pelo tratamento de saúde. 

JUSTIFICATIVA 

 

O transporte de pacientes em tratamento de saúde fora do domicílio deve observar princípios 

básicos de dignidade, segurança e respeito. É dever do Poder Público assegurar que essas pessoas tenham acesso a 

veículos em boas condições de uso, dotados de conforto mínimo, e que sejam acompanhadas por profissionais 

devidamente preparados para lidar com situações de vulnerabilidade. 

A disponibilização de um veículo exclusivo e adequado representa não apenas o cumprimento de 

uma obrigação administrativa, mas sobretudo um ato de respeito à população, especialmente àqueles que enfrentam 

doenças graves e necessitam de constante deslocamento para outras cidades em busca de atendimento médico. 

A adoção dessa medida trará benefícios diretos à saúde e ao bem-estar dos pacientes, além de 

reforçar o compromisso da gestão municipal com a humanização dos serviços públicos. 

Sala das Sessões, Marcelino Vieira/RN, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

Aurivones Alves do Nascimento 
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